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DECRETO Nº 870, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera o Decreto 832, de 12 de agosto de 
2014, que nomeia os membros da Comissão 
de Revisão da Planta de Valores Genéricos, 
na forma que especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R ET A:

Art. 1º A alínea “c” do inciso VI do art. 1º do Decreto 832, 
de 12 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .................................................................................
............................................................................................

VI – .....................................................................................
............................................................................................

c) Secretaria Municipal da Habitação:

1. Titular    : Elias Martins Neto;
 Suplente: Lúcio Milhomem Cavalcante Pinto. “ (NR)

Art. 2º São acrescidas as alíneas “e” e “f” ao inciso VI do 
art. 1º do Decreto 832, de 12 de agosto de 2014, com as seguintes 
redações:

“Art. 1º ................................................................................
............................................................................................

VI – ....................................................................................
............................................................................................

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego:

1. Titular    : Cleide Brandão Alvarenga;
 Suplente: João Antônio Pereira.
  
f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável:

1. Titular    : Nelson Ferreira Campelo;
 Suplente: Flávio José de Melo Moura Vale. “ (NR)

 Atos do Poder Executivo

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Aleandro Lacerda Gonçalves
Secretário Municipal da Habitação

Cleide Brandão Alvarenga
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

Germana Pires Coriolano
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

DECRETO Nº 871, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera o Decreto 855, de 9 de setembro 
de 2014, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional e a denominação, simbologia 
e quantitativo dos cargos de provimento 
em comissão da Secretaria Municipal de 
Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e 
Transporte e adota outras providências. 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município, 
e com fulcro no art. 5º e Anexo I da Lei 1.954, de 1º de abril de 
2013, 

D E C R E T A :

Art. 1º Os itens 1.2.1.1 – Divisão de Finanças e 1.2.1.2 
– Divisão de Recursos Humanos, constantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade, Trânsito e Transporte, passam a vigorar, 
respectivamente, como 1.2.1.1 – Divisão de Comunicação e 
1.4.2.3.1 – Divisão de Operação Semafórica.

Art. 2º A nomenclatura das funções gratificadas, Chefe da 
Divisão de Finanças e Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
constantes do Anexo Único ao Decreto 855, de 9 de setembro de 
2014, passam a vigorar, respectivamente, como Chefe da Divisão 
de Comunicação e Chefe da Divisão de Operação Semafórica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2014.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito 

e Transporte

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino
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DECRETO Nº 872, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, áreas destinadas à 
implantação e construção do projeto “Bus 
Rapid Transit – BRT” no município de Palmas, 
e adota outras providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso III e XV da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941:

D E C R E T A:

Art. 1º É declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as áreas especificadas conforme Anexo Único a 
este Decreto.

Art. 2º As áreas descritas no art. 1º deste Decreto, 
destinam-se à implantação e construção do projeto “Bus Rapid 
Transit – BRT” no município de Palmas. 

Art. 3º É declarada de urgência a desapropriação, para 
efeito de imissão provisória do Município na posse das áreas 
especificadas no Anexo Único a este Decreto.

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município de Palmas adotará 
as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, 
por via administrativa ou judicial, consignando as indenizações à 
conta das dotações próprias do orçamento do Fundo Municipal de 
Interesse Social, Funcional nº 16.127.0304.6039.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 19 de setembro de 2014. 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

Públio Borges Alves
Procurador Geral do Município

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 872, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

GLEBA 01, LOTEAMENTO TAQUARI OU TATÁ

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

116.343 - 509.242,92

LOTEAMENTO JARDIM AURENY III – QUADRA 170-A

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

98.396 Quadra 170-A, Lote 28, Rua 40 300,00

98.397 Quadra 170-A, Lote 29, Rua 40 300,00

98.398 Quadra 170-A, Lote 30, Rua 40 300,00

98.399 Quadra 170-A, Lote 31, Rua 40 300,00

98.400 Quadra 170-A, Lote 32, Rua 40 300,00

98.401 Quadra 170-A, Lote 33, Rua 40 300,00

98.402 Quadra 170-A, Lote 34, Rua 40 300,00

98.403 Quadra 170-A, Lote 35, Rua 40 300,00

98.404 Quadra 170-A, Lote 36, Rua 40 300,00

98.405 Quadra 170-A, Lote 37, Rua 40 300,00

98.406 Quadra 170-A, Lote 38, Rua 40 300,00

98.407 Quadra 170-A, Lote 39, Rua 40 300,00

98.408 Quadra 170-A, Lote 40, Rua 40 300,00

98.409 Quadra 170-A, Lote 41, Rua 40 300,00

98.410 Quadra 170-A, Lote 42, Rua 40 300,00

LOTEAMENTO JARDIM AURENY III – QUADRA 125-A

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

27.877 Quadra 125-A, Lote 15, Avenida I 600,00

25.355 Quadra 125-A, Lote 16, Avenida I 587,50

26.514 Quadra 125-A Lote 17, Rua 36 450,00

25.095 Quadra 125-A Lote 18, Rua 40 450,00

30.646 Quadra 125-A Lote 19, Rua 40 450,00

30.406 Quadra 125-A Lote 23, Rua 40 450,00

25.430 Quadra 125-A Lote 26, Rua 40 450,00

53.394 Quadra 125-A, Lote 01, Rua 33 587,50

53.405 Quadra 125-A Lote 21, Rua 40 450,00

53.408 Quadra 125-A Lote 25, Rua 40 450,00

LOTEAMENTO JARDIM AURENY III – QUADRA 36

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

36.865 Quadra 36, Lote 14, Av. G 587,50

51.885 Quadra 36, Lote 15, Av. G 600,00

36.942 Quadra 36, Rua 42, Lote 17 450,00

51.889 Quadra 36, Rua 42, Lote 20 450,00

LOTEAMENTO JARDIM AURENY III – QUADRA 37

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

26.425 Quadra 37, Rua 46, Lote 08 450,00

47.434 Quadra 37, Rua 46, Lote 09 450,00

51.898 Quadra 37, Rua 46, Lote 12 450,00

51.899 Quadra 37, Rua 46, Lote 13 450,00

51.902 Quadra 37, Lote 16, Av. G 587,50

51.904 Quadra 37, Rua 44, Lote 18 450,00

51.908 Quadra 37, Rua 44, Lote 22 450,00

- Quadra 37, Rua 46, Lote 07 450,00

LOTEAMENTO JARDIM AURENY III – QUADRA 38

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

37.775 Quadra 38, Rua 48, Lote 08 450,00

51.920 Quadra 38, Rua 48, Lote 09 450,00

51.923 Quadra 38, Rua 48, Lote 12 450,00

51.924 Quadra 38, Rua 48, Lote 13 450,00

35.555 Quadra 38, Lote 15, Av. G 600,00

51.926 Quadra 38, Lote 16, Av. G 587,50

51.927 Quadra 38, Rua 46, Lote 17 450,00
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51.929 Quadra 38, Rua 46, Lote 19 450,00

31.528 Quadra 38, Rua 46, Lote 21 450,00

51.931 Quadra 38, Rua 46, Lote 22 450,00

- Quadra 38, Lote 07, Rua 48 450,00

- Quadra 38, lote 23, Rua 46 450,00

LOTEAMENTO LAGO SUL

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

94.299 Quadra QI-34, Rua RN-11, Lote 01 1.352,17

LOTEAMENTO JARDIM JANAINA 1ª ETAPA

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

64.696 Quadra 11, Rua R. C. R Beles Lote 01 587,50

64.697 Quadra 11, Rua R. C. R Beles Lote 02 600,00

64.698 Quadra 11, Rua R. C. R Beles Lote 03 587,50

22.898 Quadra 11, Rua J-13, Lote 04 450,00

64.699 Quadra 11, Rua J-13, Lote 05 450,00

22.899 Quadra 11, Rua J-13, Lote 06 450,00

22.900 Quadra 11, Rua J-13, Lote 07 450,00

64.700 Quadra 11, Rua J-13, Lote 08 450,00

64.701 Quadra 11, Rua J-13, Lote 09 450,00

64.702 Quadra 11, Rua J-13, Lote 10 450,00

64.703 Quadra 11, Rua J-13, Lote 11 450,00

64.704 Quadra 11, Rua J-13, Lote 12 450,00

64.705 Quadra 11, Rua J-13, Lote 13 450,00

64.706 Quadra 11, Lote 14, Av. J. P. Q. 587,50

64.707 Quadra 11, Lote 15, Av. J. P. Q. 600,00

64.708 Quadra 11, Lote 16, Av. J. P. Q. 587,50

64.709 Quadra 11, Lote 17, Av. J-12 450,00

64.710 Quadra 11, Lote 18, Av. J-12 450,00

64.711 Quadra 11, Lote 19, Av. J-12 450,00

64.712 Quadra 11, Lote 20, Av. J-12 450,00

24.980 Quadra 11, Lote 21, Av. J-12 450,00

64.713 Quadra 11, Lote 22, Av. J-12 450,00

64.714 Quadra 11, Lote 23, Av. J-12 450,00

64.715 Quadra 11, Lote 24, Av. J-12 450,00

64.716 Quadra 11, Lote 25, Av. J-12 450,00

64.717 Quadra 11, Lote 26, Av. J-12 450,00

65.176 Quadra 30, Lote 01, Av. J. P. Q. 478,00

65.177 Quadra 30, Lote 02, Av. J. P. Q. 480,00

65.178 Quadra 30, Lote 03, Av. J. P. Q. 478,00

65.179 Quadra 30, Rua J-13, Lote 04 360,00

65.180 Quadra 30, Rua J-13, Lote 05 360,00

65.181 Quadra 30, Rua J-13, Lote 06 360,00

65.182 Quadra 30, Rua J-13, Lote 07 360,00

65.183 Quadra 30, Rua J-13, Lote 08 360,00

65.184 Quadra 30, Rua J-13, Lote 09 360,00

65.185 Quadra 30, Rua J-13, Lote 10 360,00

65.186 Quadra 30, Rua J-13, Lote 11 360,00

63.772 Quadra 30, Rua J-13, Lote 12 360,00

65.187 Quadra 30, Rua J-13, Lote 13 360,00

65.188 Quadra 30, Rua J-13, Lote 14 360,00

65.189 Quadra 30, Rua J-13, Lote 15 360,00

65.190 Quadra 30, Rua J-13, Lote 16 360,00

65.191 Quadra 30, Rua J-13, Lote 17 360,00

65.192 Quadra 30, Rua F. C. F., Lote 18 478,00

65.193 Quadra 30, Rua F. C. F., Lote 19 480,00

65.194 Quadra 30, Rua F. C. F., Lote 20 478,00

65.195 Quadra 30, Rua J-12, Lote 21 360,00

65.196 Quadra 30, Rua J-12, Lote 22 360,00

65.197 Quadra 30, Rua J-12, Lote 23 360,00

65.198 Quadra 30, Rua J-12, Lote 24 360,00

65.199 Quadra 30, Rua J-12, Lote 25 360,00

65.200 Quadra 30, Rua J-12, Lote 26 360,00

65.201 Quadra 30, Rua J-12, Lote 27 360,00

65.202 Quadra 30, Rua J-12, Lote 28 360,00

65.203 Quadra 30, Rua J-12, Lote 29 360,00

65.204 Quadra 30, Rua J-12, Lote 30 360,00

65.205 Quadra 30, Rua J-12, Lote 31 360,00

65.206 Quadra 30, Rua J-12, Lote 32 360,00

65.207 Quadra 30, Rua J-12, Lote 33 360,00

65.208 Quadra 30, Rua J-12, Lote 34 360,00

- Quadra 53, Lote 01, Rua F.C. F. 598,00

- Quadra 53, Lote 06, Av. P. Norte 586,20

LOTEAMENTO JARDIM AEROPORTO

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

63.841 Quadra 03, Lote 15, Av. Santa Rita 674,73

63.842 Quadra 03, Rua das Gaivotas, Lote 16 437,50

63.873 Quadra 21, Rua das Gaivotas, Lote 16 437,50

63.874 Quadra 21, Rua Santa Justina, Lote 17 437,50

63.875 Quadra 21, Rua Santa Justina, Lote 18 360,00

LOTEAMENTO JARDIM SANTA HELENA

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ENDEREÇO

- Quadra 01, Lote 07 – Av. Anápolis 437,50

- Quadra 01, Rua Santa Rosa, Lote 08 428,80

- Quadra 02, Rua Santa Rosa, Lote 04 428,80

- Quadra 02, Lote 05, Av. Santa Rita 428,80

LOTEAMENTO TAQUARALTO 1ª ETAPA FOLHA 01

Nº DE MATRÍCULA ENDEREÇO ÁREA (m²)

9.120 Quadra 30, Lote 10, Av. Palmas 455,00

9.121 Quadra 30, Lote 11, Av. Palmas 455,00

9.122 Quadra 30, Lote 12, Av. Palmas 455,00

9.123 Quadra 30, Lote 13, Av. Palmas 506,80

9.124 Quadra 30, Lote 14, Av. Perimetral Norte 425,44

9.125 Quadra 30, Lote 15, Av. Perimetral Norte 377,63

9.131 Quadra 30, Rua 09, Lote 21 455,00

9.132 Quadra 30, Rua 09, Lote 22 455,00

9.133 Quadra 30, Rua 09, Lote 23 455,00

9.134 Quadra 30, Rua 09, Lote 24 506,80

9.135 Quadra 30, Lote 25, Av. Perimetral Norte 411,25

9.136 Quadra 30, Lote 26, Av. Perimetral Norte 489,18

ATO N.º 1070 - REV.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

com efeito retroativo ao dia 16 de setembro de 2014, 
o Ato nº 0587-CSS, de 5 de junho de 2014, que cedeu VIVIAN 
MEGUMI FURUKAWA, matrícula 334121, Técnico Administrativo 
Educacional – 40h, para o Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

ATO N.º 1071 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve

NOMEAR 

os adiante relacionados, nos cargos que especifica, na 
Procuradoria Geral do Município, a partir de 19 de setembro 
de 2014:
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Assessor Técnico II – DAS-7:
KARINA RODRIGUES GOMES.

Assistente de Gabinete II – DAS-9:
RAFAEL BENÁ.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

ATO N.º 1072 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve

DESIGNAR

WÉDILA SOUZA AIRES JÁCOME, para exercer a função 
gratificada de Chefe da Divisão de Comunicação – FG, lotada na 
Secretaria Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e 
Transporte, a partir de 19 de setembro de 2014.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

ATO N.º 1073 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve

DESIGNAR

OSMAEL DE SOUZA LEITE, para exercer a função 
gratificada de Chefe da Divisão de Operação Semafórica – FG, 
lotado na Secretaria Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, 
Trânsito e Transporte, a partir de 22 de agosto de 2014.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais - Interino

ATO N.º 1074 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve

NOMEAR 

EMIVAL PINHEIRO DOS SANTOS, no cargo de Assessor 
Técnico II – DAS-7, na Secretaria Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade, Trânsito e Transporte, a partir de 22 de agosto de 
2014.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo 

e Relações Institucionais – Interino

 Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais

PORTARIA/SEGRI/RH/ Nº62, de 19 de setembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com Ato nº 0322- NM, de 28 de março de 
2014.

RESOLVE:

Art.1º Tornar sem efeito a Portaria Nº60 de 09 de setembro 
de 2014 publicada no Diário Oficial do Município nº1. 090 de 11 
de setembro de nº 2014, que concede férias ao servidor, Wadson 
José de Castro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,

Gabinete do Secretário, aos 19 dias do mês de setembro 
de 2014.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

 Secretaria de Planejamento 
e Gestão

PORTARIA Nº 1.147-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 1ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.147-SRH/SEPLAG, 
DE 16 SETEMBRO DE 2014

1ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ESCOLA MUN. OLGA BENARIO

01 413014774 MARCIANO SOARES DE OLIVEIRA 100

ESCOLA MUN. ANTONIO GONÇALVES DE CARVALHO DE FILHO

02 413014780 ERICA FLAVIA ALVES NUNES 78,20

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão
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PORTARIA Nº 1.148-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 2ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.148-SRH/SEPLAG, 
16 DE SETEMBRO DE 2014

2ª ETAPA 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ESCOLA MUN. THIAGO BARBOSA

01 413013846 PAULO SERGIO PEREIRA DE ABREU 90,80

ESCOLA MUN. CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

02 413013524 ELIENE ANDRE DE SOUSA LEITE 89,40

ESCOLA MUN. ANTONIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO

03 413013181 CLEIDIANE ANDRADE SANTOS CRUZ 80,40

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão

PORTARIA Nº 1.149-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

         
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 3ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.149-SRH/SEPLAG, 
16 DE SETEMBRO DE 2014

3ª ETAPA 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ESCOLA MUN. CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

01 413010820 MARIA DAMIANA DE FREITAS SILVA 99,20

ESCOLA MUN. MARIA JULIA DA SILVA AMORIM

02 413010202 RAIMUNDA PEREIRA BATISTA 80,80

ESCOLA MUN. OLGA BENARIO

03 413010255 KIZZY DE MORAIS 81,80

ESCOLA MUN. CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

04 413009398 ANTONIESIA RODRIGUES DA COSTA 93,60

ESCOLA MUN. ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO FILHO

05 413010208 ARNON BATISTA NUNES 71,40

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão

PORTARIA Nº 1.150-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

         
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 4ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.150-SRH/SEPLAG, 
16 DE SETEMBRO DE 2014

4ª ETAPA 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ETI MARCOS FREIRE

01 413008755 LAURA CANHEDO 80,20

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO

02 413008806 CLECIO MARTINS ARAUJO 95,60

ETI JOAO BELTRAO

03 413008903 FRANCISCO ANTONIO LAURIANO 100

ESCOLA MUN. ANTONIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO

04 413008955 ROZANGILA DA SILVA CARVALHO 81,00

ESCOLA MUN.CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

05 413008703 MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 99,20

ESCOLA MUN. SANTA BARBARA

06 413008804 RONIVON LOPES DA SILVA 93,80

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão
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PORTARIA Nº 1.151-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

         
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 5ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.151-SRH/SEPLAG, 
16 DE SETEMBRO DE 2014

5ª ETAPA 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ESCOLA MUN. OLGA BENARIO

01 413007236 ROSEANY CALAZANS LAMEIRA DA SILVA 97,00

ESCOLA MUN. CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

02 413006801 AIRTON LELIS BARREIRA DE OLIVEIRA 99,20

03 413007039 ELTON PEREIRA DE SOUSA 98,80

04 413006013 MARIA DAS GRACAS SILVA DE ASSIS 99,20

ESCOLA MUN. SANTA BARBARA

05 413007029 LEOMAR DOS SANTOS GOMES 97,00

CHEFIA DE DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS

06 413007424 ALMERISON SOUZA DALMEIDA 79,80

ESCOLA MUN. MARIA JULIA DA SILVA AMORIM

07 413007194 EDSON WANDERLEY DA SILVA SANTOS 82,20

08 413007348 FLORACI FERREIRA DE JESUS 76,00

09 413007190 JUSSARA FERNANDA DA SILVA SANTOS 89,00

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão

PORTARIA Nº 1.152-SRH/SEPLAG, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

         
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 1.047, 
de 27 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial nº 1.085, de 
03 de setembro de 2014, na forma que especifica, e considerando 
o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 

de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Educação, consoante avaliação, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 540, de 06 de maio de 
2014, aprovados na 6ª etapa do Estágio Probatório.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Recursos Humanos, 16 de setembro 
de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.152-SRH/SEPLAG, 
16 DE SETEMBRO DE 2014

6ª ETAPA 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO

ESCOLA MUN. CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

01 413005714 CLARICE DE SOUZA FERREIRA 95,80

ESCOLA MUN. SANTA BARBARA

02 413005699 ALLAN MINEIRO PEREIRA 76,60

03 413005711 WESLEY MOREIRA DA SILVA 88,00

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da comissão

Ivanildo Martins da Silva - Membro da Comissão

Valéria Ximenes da Silva - Membro da comissão

PORTARIA Nº 1157 , DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre inexigibilidade de licitação na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
80 da Lei Orgânica do município, bem como o artigo 23 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Palmas, em 
consonância com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e ainda;

CONSIDERANDO a justificativa do Ordenador de 
Despesas comprovando o serviço especializado de treinamento 
e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais, bem como 
a notória especialização da empresa contratada e a singularidade 
dos serviços;

CONSIDERANDO os documentos que comprovem o 
notório saber;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do processo nº 
2014042424, bem como, toda a documentação ali acostada;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. VI da Lei nº 8.666/93, em favor 
da empresa NTC – Treinamentos, Eventos e Serviços LTDA-
ME, CNPJ Nº 10.614.200/0001-98, no valor de R$ 48.420,00 
(Quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais), referente 
inscrição de servidores municipais no curso Prática de Legislação 
de Pessoal na Administração Pública, a realizar-se nos dias 24 a 
26 de setembro de 2014, em Palmas - TO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.                       

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, aos 18 dias do mês de setembro de 2014.

José Roberto Torres Gomes
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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PORTARIA Nº 1158, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre inexigibilidade de licitação na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
80 da Lei Orgânica do município, bem como o artigo 23 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Palmas, em 
consonância com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e ainda;

CONSIDERANDO a justificativa do Ordenador de 
Despesas comprovando o serviço especializado de treinamento 
e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais, bem como 
a notória especialização da empresa contratada e a singularidade 
dos serviços;

CONSIDERANDO os documentos que comprovem o 
notório saber;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do processo nº 
2014043867, bem como, toda a documentação ali acostada;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. VI da Lei nº 8.666/93, em favor 
da empresa NTC – Treinamentos, Eventos e Serviços LTDA-ME, 
CNPJ Nº 10.614.200/0001-98, no valor de R$ 8.070,00 (oito mil 
e setenta reais), referente inscrição de servidores municipais no 
curso Elaboração de Relatórios e Pareceres, a realizar-se nos dias 
25 e 26 de setembro de 2014, em Palmas - TO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, aos 18 dias do mês de setembro de 2014.

José Roberto Torres Gomes
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 1159, DE 18 DE setembro DE 2014.

Dispõe sobre inexigibilidade de licitação na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
80 da Lei Orgânica do município, bem como o artigo 23 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Palmas, em 
consonância com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e ainda;

CONSIDERANDO a justificativa do Ordenador de 
Despesas comprovando o serviço especializado de treinamento 
e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais, bem como 
a notória especialização da empresa contratada e a singularidade 
dos serviços;

CONSIDERANDO os documentos que comprovem o 
notório saber;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do processo nº 
2014043868, bem como, toda a documentação ali acostada;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. VI da Lei nº 8.666/93, em favor da 
empresa JAM JURÍDICA EDITORAÇÃO E EVENTOS LTDA. - ME, 
CNPJ Nº 00.803.368/0001-98, no valor de R$ 2.590,00 (dois mil 
e quinhentos e noventa reais), referente inscrição de servidores 
municipais no curso de Contabilidade aplicada ao Setor Público, 
a realizar-se no período de 22 a 24 de setembro de 2014, em 
Palmas - TO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, aos 18 dias do mês de setembro de 2014.

José Roberto Torres Gomes
Secretário de Planejamento e Gestão

 Secretaria de Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2014
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2014

Processo nº: 2014024561
Validade: 12 (doze) meses
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - FMS
REGISTRO DE PREÇOS Visando à futura aquisição de Material 
de Construção tais como: (Areia, Cimento, Ferro, Seixo, Telha, 
Tijolo, Vigota e Outros) Para Atender a Manutenção das Unidades 
de Saúde, conforme especificações do ANEXO I, proveniente 
da sessão pública do pregão de forma Eletrônico n.º 135/2014, 
sucedido em 05/08/2014, às 09:00hs, realizada pela pregoeira da 
Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 
123/2006, de 14 de dezembro de 2007 e do Decreto Municipal nº 
730, de 20 de fevereiro de 2014.  (Inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber).

Fornecedor: CM & M MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP CNPJ: 07.969.408/0001-15

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

02 25 Kg Arame galvanizado 16 Gerdau 7,98 199,50

10 15 Un Barrote para escoramento 7mm x 7mm 40cm On Madeiras 10,60 159,00

14 60 Un Cadeado 40mm Stam 11,99 719,40

20 10 Un Cuba retangular. 40cm x 34cm Tramontina 75,95 759,50

21 5 Un Cuba retangular. 55cm x 34cm Tramontina 96,90 484,50

23 200 Un Cumeeira fibrocimento 15cm x1,10mt Precon 39,85 7.970,00

26 10 Un Disco serra circular 110m Jamarca 15,00 150,00

30 100 Un Fechadura externa porta de madeira espelho inox 803/03 Stam 28,50 2.850,00

36 10 Gal Fundo galvanizado 3,6lt Pyrosfer 110,00 1.100,00

38 10 Um Grelha quadrada 10cm x 10cm giratória Herc 7,00 70,00

43 10 Pc Junta fácil 3mm sc 100pc Worker 2,77 27,70

45 300 Un Lixa ferro n. 150 Carborundum 2,45 735,00

46 900 Un Lixa massa n. 150 Atlas 0,56 504,00

48 60 Un Luva raspa cano curto 7cm Zaeli 11,90 714,00

49 60 Un Luva raspa cano curto 15cm Zaeli 12,90 774,00

50 350 Un Parafuso p/telha galvanizada 300511/4x100m tipo L Jomarca 0,62 217,00

51 300 Un
Par15afuso para telha de amianto com a10rruela 

5/16x1,10mm
Jomarca 0,62 186,00

52 15 Un Pia granito com cuba inox 1,80m x 56cm Edmarmore 510,00 7.650,00

53 10 Un Pia mármore extra 1.80m x 54cm Edmarmore 267,00 2.670,00

54 10 Un Pia inox 1,60m x 52cm Tramontina 214,50 2.145,00

57 60 Un Porta 2,10m x 60cm aço Aço Forte 147,00 8.820,00

59 60 Un Porta lisa madeira 2,10m x 60cm Porteirit 104,50 6.270,00

60 80 Un Porta lisa madeira 2,10m x 80cm Porteirit 105,00 8.400,00

65 20 Kg Prego com cabeça 17x21 Gerdau 9,90 198,00

Fornecedor: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA – ME CNPJ: 10.638.290/0001-57

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

27 120 Un Dobradiça 3”1/2 oxidante Worker 13,90 1.668,00

34 120 Bar Ferro CA 50 3/16 5.0 Belgo 12,50 1.500,00

64 20 Kg Prego com cabeça 15x15 Belgo 12,89 257,80

66 40 Kg Prego para telha 18x27 Belgo 16,95 678,00

67 20 Kg Prego com cabeça 19x36 Belgo 10,34 206,80

68 5 Un Régua pedreiro reforçado 2mt Worker 39,19 195,95

69 10 Un Régua pedreiro reforçado 3mt Worker 42,50 425,00

70 350 Kg Rejunte colorido Worker 2,79 976,50

Fornecedor: P S COMERCIAL LTDA – ME CNPJ: 07.358.407/0001-34

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL
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06 200 M3 Areia grossa Capital 48,65 9.730,00

15 800 M Caibro 5cm x 5cm Madepar 6,49 5.192,00

16 500 Pc Cal hidratado 20kg Fortex 14,44 7.220,00

24 2.000 Un Cumeeira para telha plan Santa Maria 3,15 6.300,00

28 100 Bar Ferro CA 50 6,30mm 1/4 Gerdau 16,91 1.691,00

31 80 Bar Ferro CA 50 3/8 X 10.00mm Gerdau 41,99 3.359,20

32 20 Bar Ferro CA 50 5/8 x 16.00mm Gerdau 92,49 1.849,80

33 100 Bar Ferro CA 50 5/16 X 8.00mm Gerdau 24,98 2.498,00

35 100 Bar Ferro CA 50 4,20 Gerdau 8,38 838,00

39 30 Un Janela basculante 60cm x 60cm Gravia 67,79 2.033,70

40 15 Un Janela de aço abrir grade quadrada 2,00m x 1,00m Gravia 306,99 4.604,85

41 40 Un Janela abrir grade quadrada 1,50m x 1,00m Gravia 244,99 9.799,60

58 80 Un Porta 2,10m x 80cm aço Globo 151,97 12,157,60

61 60 Un Portal angelim/cedrinho 2,10m x 60cm Casa Do Portal 124,99 7.499,40

63 80 Un Portal angelim/cedrinho 2,10m x 80cm Casa Do Portal 118,99 9.519,20

74 600 M Tabua 10cm Madepar 5,83 3.498,00

75 500 M Tabua 20cm Madepar 8,59 4.295,00

76 400 M Tabua 30cm Madepar 11,74 4.696,00

77 10 Un Tampão 40x40 esgoto Cardinalli 122,99 1.229,90

79 150 Un Telha de fibrocimento 2,44 x 1,10m Brasilit 53,99 8.098,50

80 120 Un Telha de fibrocimento 3,66 x 1,10m Brasilit 66,39 7.966,80

Fornecedor: PHA COMERCIAL LTDA - ME CNPJ: 07.874.769/0001-88

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

18 800 Sc Cimento 50 kg Ciplan 25,44 20.352,00

Fornecedor:  R. CARDOSO ALVES DA CRUZ – ME CNPJ: 03.749.325/0001-60

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

05 200 M³ Areia fina N.Mineraçao 35,30 7.060,00

07 300 M³ Areia media N.Mineraçao 29,78 8.934,00

72 80 M³ Seixo n.0 N.Mineraçao 74,14 5.931,20

73 80 M³ Seixo n.1 N.Mineraçao 69,28 5.542,40

Fornecedor: REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA – ME CNPJ: 07.227.314/0001-70

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

01 100 Un Alizar simples 1.60mm x 6.5cm (jogo) Angelin 35,84 3.584,00

03 15 Kg Arame galvanizado 18 Gerdau 10,79 161,85

04 60 Kg Arame recozido 18 Gerdau 7,79 467,40

08 220 Pc Argamassa 20kg ac 1 Durax 6,48 1.425,60

09 10 Un Balde de plástico 12lt Max 4,49 44,90

11 60 Par Botina raspa n.42 S.crispin 25,42 1.525,20

12 60 Un Cadeado 20mm Pado 6,54 392,40

13 80 Un Cadeado 30mm Pado 8,24 659,20

17 15 Un Carrinho de mão 3,25x8 marrom Maestro 55,38 830,70

19 10 Un Cola branca 500g Pulvitec 7,30 73,00

22 5 Un Cuba oval 49cm x 36cm embutir branca Deca 26,74 133,70

37 30 Gal Fundo preparador (selador) parede 3,6lt Colorin 18,88 566,40

42 40 Un Janela de aço abrir grade quadrada 1,20m x 1,00m Aço forte 215,95 8.638,00

44 10 Pc Junta fácil 5mm sc 100pc Junta leve 2,76 27,60

47 60 Un Lona de plástico preta 6mt Canal 5,90 354,00

55 12 Un Pia inox 180m x 56cm Tramontina 314,98 3.779,76

56 2.200 M Piso cerâmico 53,5cm x 53,5cm PI 5 Formigrês 15,94 35.068,00

62 50 Un Portal angelim/cedrinho 2,10m x 70cm Angelin 95,90 4.795,00

71 800 Un Ripa 1,5cm x 5cm Ouro verde 1,86 1.488,00

78 10 Un Tampão 40x40 energia Olimpio 52,36 523,60

81 200 Un Telha de fibrocimento 3,05 x 1,10m Multilet 51,67 10.334,00

82 15.000 Un Telha plan natural vrm. Santa maria 0,83 12.450,00

83 30.000 Un Tijolo cerâmico 14x19cm 6 furos Reunidas 0,43 12.900,00

84 20.000 Un Tijolo cerâmico 19x24cm 8 furos Reunidas 0,70 14.000,00

85 800 M Vigota 12cm x 5cm Ouro verde 10,30 8.240,00

Fornecedor: RG COMERCIAL LTDA – ME CNPJ: 13.107.789/0001-26

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

25 50 Un Disco diamantado turbo Kala 16,90 845,00

29 80 Un Fechadura externo porta de ferro espelho inox 701/100 Soprano 26,90 2.152,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, no dia 17 de setembro de 2014.

Antônia Vanier Tavares da Silva
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 190/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 09:00 
horas (horário de Brasília) do dia 03 de outubro de 2014, no 
sitio: www.cidadecompras.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
190/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição 
de material copa cozinha (abridor de lata e outros), de interesse 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, processo 
nº 2014039601. O Edital poderá ser retirado no sitio: www.
cidadecompras.com.br ou examinado pelos interessados no sítio 
portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de Compras e 
Licitações, sito à Quadra 802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. 
NS-02, Loteamento Palmas 2ª etapa, Bairro: Plano Diretor Sul, no 
prédio do PREVIPALMAS, 3º piso, CEP. 77.023.006 em Palmas/
TO, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2736/ 2737 ou 
email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 18 de setembro de 2014.

Lívia Alves Oliveira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 191/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 15:00 
horas (horário de Brasília) do dia 03 de outubro de 2014, no 
sitio: www.cidadecompras.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
191/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de 
relógio de ponto biométrico, de interesse da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, processo nº 2014038561. O Edital 
poderá ser retirado no sitio: www.cidadecompras.com.br ou 
examinado pelos interessados no sítio portal.palmas.to.gov.br e 
na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 802 
Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Loteamento Palmas 2ª 
etapa, Bairro: Plano Diretor Sul, no prédio do PREVIPALMAS, 3º 
piso, CEP. 77.023.006 em Palmas/TO, em horário comercial, em 
dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelo 
fone (63) 2111-2736/ 2737 ou email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 18 de setembro de 2014.

Lívia Alves Oliveira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 192/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 09:00 
horas (horário de Brasília) do dia 03 de outubro de 2014, no 
sitio: www.cidadecompras.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
192/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como 
finalidade o Registro de Preços visando à futura aquisição de 
medicamentos para atendimento à Rede Municipal de Saúde, 
conforme especificações do anexo I do edital, processo nº 
2014035539, de interesse da Secretaria da Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde - FMS. O Edital poderá ser retirado no sitio: 
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www.cidadecompras.com.br ou examinado pelos interessados no 
sítio portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de Compras 
e Licitações, sito à Quadra 802 Sul, Alameda 03, APM 15-
B, Av. NS-02, Bairro Plano Diretor Sul, no 3º piso do prédio do 
PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias úteis. Maiores 
informações poderão ser obtidas no local, pelos fones (63) 2111-
2736/ 2737 ou email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 19 de setembro de 2014.

Osvaldo Lopes de Carvalho
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 213/2014.

ESPÉCIE: Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de julho, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o no 2013021074, Pregão Eletrônico Nº 030/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.
CONTRATADA: MUSICAL JOINVILLE COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI EPP
OBJETO: aquisição de móveis e equipamentos para as instalações 
do Espaço Mais Cultura, conforme especificações constantes no 
Edital convocatório. 
VALOR: R$ 6.198,69 (seis mil cento e noventa e oito reais e 
sessenta e nove centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei.
BASE LEGAL: Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 
de julho, tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura 
Municipal de Palmas sob o no 2013021074, Pregão Eletrônico Nº 
030/2014.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da Secretaria Municipal de Habitação, nas dotações 
orçamentárias consignadas nos projetos/atividades: Unidade 
Funcional Programática: 03.5800.16.482.0304-5083; Natureza da 
Despesa; 449052;  Fichas: 20143084; Nota de Empenho nº: 12192

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 214/2014.

ESPÉCIE: Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de julho, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o no 2013021074, Pregão Eletrônico Nº 030/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.
CONTRATADA: RFG DOS SANTOS & CIA LTDA
OBJETO: aquisição de móveis e equipamentos para as instalações 
do Espaço Mais Cultura, conforme especificações constantes no 
Edital convocatório. 
VALOR: R$ 6.198,69 (seis mil cento e noventa e oito reais e 
sessenta e nove centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei.
BASE LEGAL: Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 
de julho, tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura 
Municipal de Palmas sob o no 2013021074, Pregão Eletrônico Nº 
030/2014.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da Secretaria Municipal de Habitação, nas dotações 
orçamentárias consignadas nos projetos/atividades: Unidade 
Funcional Programática: 03.5800.16.482.0304-5083; Natureza da 
Despesa; 449052;  Fichas: 20143084; Nota de Empenho nº: 12192

 Secretaria da Habitação 

 Secretaria de 
Desenvolvimento Social

DESPACHO N° 008/2014

PROCESSO: 2014040036
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
ASSUNTO: Prestação de serviço de pessoa física, especializada 
em assunto relacionados ao Sistema Único de assistência social - 
SUAS, para ministrar palestras no I Seminário dos Trabalhadores 
do SUAS de Palmas – TO.

DESPACHO N° 008/2014: À vista dos princípios que regem 
os procedimentos licitatórios demonstrados no Processo n° 
2014040036 e Parecer Jurídico N° 1.766/2014 - PGM, da 
Procuradoria Geral do Município opina-se pela possibilidade do 
procedimento de contratação, com base na dispensa pelo artigo 25, 
inciso II e art. 13, VI da Lei n° 8.666/93, para realização de cursos 
de capacitação dos servidores, como também, a contratação 
dos profissionais para ministrar as aulas, e o pagamento das 
inscrições. 
Diante do exposto, declaro inexigível a licitação e adjudico o 
objeto da contratação em favor de Yolanda Aparecida Demétrio 
Guerra registrada sob o CPF N° 015.455.288-70 no valor de R$ 
9.200,00 (nove mil e duzentos reais) cuja despesa está prevista na 
seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
03.5800.08.244.0302.4144, NATUREZA DA DESPESA: 33.90.36, 
FONTE: 070090.199 FICHAS: 20142844.

PALMAS - TO, aos 17 dias do mês de setembro de 2014.

Maria Luiza Felizola Leão Gomes
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

 Fundação de Esportes
e Lazer de Palmas

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 730, de 20 de fevereiro de 2014
Órgão Participante: Prefeitura Municipal de Goiatins - Tocantins
Certame: Pregão Presencial 008/2013
Atas de Registro de Preços nº 008/2014
Validade da Ata: Até o dia 22/01/2015
Órgão Aderente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
- FUNDESPORTES
Processo de Adesão: 2014042620
FORNECEDOR: J. COELHO NETO CNPJ: 12.812.677/0001-03

ITEM UNID QTD Especificações Valor Unitário Valor Total 

1 UNID 40 Cones de 23cm pvc R$ 12,50 R$ 500,00

2 UNID 100 Pratos de marcação pvc R$ 7,50 R$ 750,00

3 UNID 100

Bolas de futebol de campo, em PVC 1ª linha, circunferência de 68-

70cm, peso 410 – 450g, camara arbility costurada e miolo slip sistem 

removível e lubrificado.

R$ 93,50 R$ 9.350,00

4 UNID 100

Bolas de futebol de campo, em PVC 1ª linha, circunferência de 64-

66cm, peso 360 – 450g, câmara arbility costurada e miolo slip sistem 

removível e lubrificado.

R$ 93,50 R$ 9.350,00

5 UNID 100
Bolas de futsal termotec 1ª linha circunferência de 61-64cm, peso 

410-440g, câmara arbility,miolo slip sistem removível e lubrificado, pu.
R$ 89,50 R$ 8.950,00

6 UNID 40

Bolas de futsal infantil termotec 1ª linha circunferência de 55-

59cm, peso 350-380g, câmara arbility,miolo slip sistem removível e 

lubrificado, pu.

R$ 84,00 R$ 3.360,00

7 UNID 40
Bolas de futsal termotec 2ª linha circunferência de 61-64cm, peso 

410-440g, câmara arbility,miolo slip sistem removível e lubrificado, pu.
R$ 84,50 R$ 3.380,00

8 UNID 30
Bolas de vôlei em pvc termotec 1ª linha circunferência de 65-67cm, 

peso260-280g, câmara arbility,miolo slip sistem removível e lubrificado.
R$ 94,50 R$ 2.835,00
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 Agência Municipal
de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2013

ESPÉCIE: Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 013/2013 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 117/2013 da Secretaria Municipal 
de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: agill comercial de produtos de informática 
LTDA - ME.
OBJETO: O objeto do presente é a contratação da empresa AGILL 
COMERCIAL DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME, 
para o fornecimento de equipamentos de informática, sendo 08 
Microcomputadores, conforme especificação técnica, projeto 
básico – anexos II do Anexo A do edital, referente ao item 02 do 
Anexo I do processo 2014028516
VALOR: R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais).
FISCAL DO CONTRATO: Titular: Osires Alves de Oliveira – 
Matrícula: 137431; Suplente: Charles Alves da Silva – Matrícula: 
253211
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 meses a partir da 
assinatura do contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, 
como faculta o art. 62 § 3º, I, da referida Lei 8.666/93, e no 
processo nº 004978/2014.
RECURSOS: Unidade Funcional Programática: 03.1400.23.122. 
0319.5000; Natureza da Despesa: 4.4.90.52, Sub-item Fonte: 
01000199; Ficha 20140184.

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentos Legais: Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 218/2007 (com alterações do Decreto Municipal n° 160/2010) e 
Decreto Municipal nº 160/2010) e Decreto Municipal nº 259/2012.
Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Certame: Pregão Eletrônico 126/2013
Ata de Registro de Preços nº 070/2013
Validade da Ata18/12/2013
Órgão Aderente: AGENCIA MUNICIPAL DE TURISMO - AGETUR
Processo de Adesão: 2014042824

FORNECEDOR: CARVALHO E CUNHA LTDA- ME/ DIAS E FERNANDES E ALMEIDA 

LTDA- ME
CNPJ: 17.215.525/0001-47 

Lote Item Qtd. Un Especificação Valor unit. Valor total Total Lote

1

1 100 Srv

Locação de Tendas fechada em L medindo 10x10m, com 3 

metros de altura, estrutura tubular galvanizada ou pintada tipo 

pirâmide, com cobertura em vinil impermeável anti-chama na 

cor branca.

 540,00  54.000,00 

 134.000,00 2 100 Srv

Locação de Tendas fechada em L medindo 8x8m, com 3 

metros de altura, estrutura tubular galvanizada ou pintada tipo 

pirâmide, com cobertura em vinil impermeável anti-chama na 

cor branca. 

 450,00  45.000,00 

3 100 Srv

Locação de Tendas fechada em L medindo 6x6m, com 3 

metros de altura, estrutura tubular galvanizada ou pintada tipo 

pirâmide, com cobertura em vinil impermeável anti-chama na 

cor branca. 

 350,00  35.000,00 

6 1 20 Srv

Locação de palco, tamanho 10x8mt, com cobertura tablado 

com 1,80mts, de altura, com carpete, grounp Q30 para 

cenário e pistas em diversos tamanhos. 

 710,00  14.200,00  14.200,00 

8 1 100 Hrs Locação de grupo gerador a diesel de 180 kva, silencioso.  79,00  7.900,00  7.900,00 

Valor Total  156.100,00

Palmas -TO, 19 de setembro de 2014.

Cristiano Rodrigues
Presidente da Agência Municipal de Turismo

9 UNID 20
Bolas de vôlei em pvc termotec 1ª linha circunferência de 60-63cm, 

peso240-270g, câmara arbility,miolo slip sistem removível e lubrificado
R$ 88,00 R$ 1.760,00

10 UNID 15

Bolas de vôlei de praia beach pró, em PVC 1ª linha circunferência 65-

67cm, peso 260-280g,câmara arbility, costurada e miolo slip system 

removível e lubrificado.

R$ 108,00 R$ 1.620,00

11 UNID 20

Bolas de Handebol em pvc 1ª linha circunferência 58-60cm,peso 425-

475g, câmara arbility PVC costurada ,miolo slip system removível 

lubrificado

R$ 109,50 R$ 2.190,00

12 UNID 20

Bolas de Handebol em pvc 1ª linha circunferência 49-51cm,peso 230-

270g, câmara arbility PVC costurada ,miolo slip system removível 

lubrificado

R$ 89,50 R$ 1.790,00

13 UNID 20 Bomba sac em plástico para encher bola dupla ação. R$ 14,50 R$ 290,00

14 UNID 15 Calibrador de bolas 1ª linha tipo caneta R$ 47,50 R$ 712,50

15 PAR 10 Redes de futebol de campo nylon, fio 4mm,traçado 2,50 x 7,50. R$ 239,50 R$ 2.395,00

16 PAR 5 Redes de futsal nylon, fio 4mm,traçado 2,10 x 3,20 R$ 124,50 R$ 622,50

17 PAR 10 Redes de vôlei uma faixa, polipropileno tratamento uv. R$ 44,50 R$ 445,00

18 UNID 10 Antenas para rede de vôlei em fibra de carbono R$ 33,50 R$ 335,00

19 PAR 5 Rede society 2,30x5,20 fio 4mm. R$ 188,50 R$ 942,50

20 M² 5000
Rede de proteção em seda fio 4, 5.832 m² x 12 mt de altura, malha 

10x10.
R$ 7,50 R$ 37.500,00

21 UNID 20 Apitos plásticos hokete off. R$ 15,50 R$ 310,00

22 UNID 150
Troféus de 60cm de altura,base quadrada 2(duas)divisórias, 

personalizadas e resinadas.
R$ 78,50 R$ 11.775,00

23 UNID 100
Troféus de 40cm de altura,base quadrada 2(duas)divisórias, 

personalizadas e resinadas.
R$ 48,50 R$ 4.850,00

24 UNID 80
Troféus de 80cm de altura,base quadrada 2(duas)divisórias, 

personalizadas e resinadas.
R$ 98,50 R$ 7.880,00

25 UNID 70
Troféus de 90cm de altura,base quadrada 2(duas)divisórias, 

personalizadas e resinadas.
R$ 119,50 R$ 8.365,00

26 UNID 100
Troféus de 20cm de altura,base quadrada 2(duas)divisórias, 

personalizadas e resinadas.
R$ 38,50 R$ 3.850,00

27 UNID 1000 Medalhas prata de 40mm, personalizadas e resinadas R$ 6,00 R$ 6.000,00

28 UNID 1000 Medalhas ouro de 40mm, personalizadas e resinadas R$ 7,50 R$ 7.500,00

29 UNID 5 Placares de marcações em PVC rígido, Futsal, society R$ 149,50 R$ 747,50

30 JG 5

Jg. De fardamento esportivo masculino para futsal, composto de 12 

calções,12 camisetas com manga (tecido de jacard 100% poliéster,gola 

“O”) e 12 pares de meões, (65%poliamida, 20%algodão,10,%poliester 

e 5%elastano),em três cores logotipo da prefeitura e numeração 

na frente e nas costas e no calção, tamanhos a definir, sendo duas 

camisetas para os goleiros diferenciadas e duas calções diferenciados 

para o goleiros. A arte final será fornecida pelo setor competente.

R$1.189,50 R$ 5.947,50

31 UNID 3000
 Camiseta: manga curta em malha pv (67% poliester 33% viscose) na 

cor a definir, com silk em policromia frente e costa  com vieis na gola.
R$ 15,50 R$ 46.500,00

32 CJT 2900

Conjunto de uniforme para alunos de 06 a 14 anos sendo: 01 camiseta: 

manga curta em malha pv (67% poliester 33% viscose) na cor a definir, 

com silk em policromia frente e costa  com meia ribana na gola e  01 

bermuda: confeccionada em helanca 100% poliamida com gramatura 

de 250 gr/m² na cor a definir  com costuras repatida e elastico no 

cois de  3,5 cm de largura, embutido e rebatido  com maquina ponto 

corrente de três agulhas.

R$ 24,00 R$ 69.600,00

33 JG 15

Jg. De fardamento esportivo masculino para futebol de campo, 

composto de 18calções,18 camisetas com manga(tecido de jacard 

100% poliéster,gola “O”) e 18 pares de meões(65%poliamida, 

20%algodão,10%poliester e 5%elastano),em três cores logotipo da 

prefeitura e numeração na frente e nas costas e no calção, tamanhos 

dos uniformes a definir, sendo dois calções e duas camisetas duas 

de cor diferenciada para os goleiros. A arte final será fornecida pelo 

setor competente.

R$1.189,50 R$ 17.842,50

Valor Total 280.245,00

Palmas -TO, 19 de setembro de 2014.

Armando Cabrera Abreus
Presidente em Exercicio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CNPJ:
24.851.511/0017-42, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável prévia 
ambiental para a atividade, Centro de Excelência do Futebol de 
Palmas, com endereço na AVNO 32, Avenida. LO 08, com eixo 
para Avenida NS 03, com área Total de 175.200 m2 - Palmas – TO.
O empreendimento se enquadra na resolução CONAMA no 
001/2002, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.
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